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PARECER - COMTSSÃO DE EDUCAçÃO. SAÚDE E ASSTSTÊNCIA SOC|AT
Parecer no 7 /2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social
(CESAS) da Câmara Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei Ordinária
18/2024, de autoria da vereadora Estela do Escritório (PP), com a seguinte ementa:

Dispõe sobre: dá nova redação ao artigo 10 da Lei 2684/10 de 28 de dezembro de

2010.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CESAS acataram o Parecer

Jurídico da Procuradoria Legislativa, que sugere modificação ao projeto. Portanto, o
Projeto de Lei Ordínária 18/2024 está apto â ir para discussão e votação em
Plenário.

Álvares Machado,6 dejunho de2024.

Joel Nunes de Almeida (UB)
Presidente da CESAS
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ias dos Santos Ribeiro (PSDB)
Relator da CESAS

J Apareci o Ramos (PT)
embro da CESAS
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DROGAS ê PEDOFILIA", DENUNCTE! 197 e 190 PLANTôES 24 HS pOR DtA. A denúncia pode ser anônima


